
 
ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 0001435-45.2009.815.0181 — 4ª Vara 
de Guarabira. 
RELATOR   :Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir o Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE : Município de Guarabira, representado por seu Prefeito Constitucional
ADVOGADO : Jáder Soares Pimentel e José Gouveia Lima Neto.
APELADA : Maria Lenilza de Oliveira Cardoso
ADVOGADO : Cláudio Galdino da Cunha
REMETENTE : Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Guarabira

AÇÃO  DE  COBRANÇA  —  APELAÇÃO  CÍVEL  —  TERÇO  DE 
FÉRIAS  —  COMPROVAÇÃO  DO  EFETIVO  GOZO  – 
DESNECESSIDADE – ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO — 
QUINQUÊNIOS — PREVISÃO NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL — 
CONDENAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  À  IMPLANTAÇÃO  E 
PAGAMENTO DO REFERIDO ADICIONAL — APELAÇÃO CÍVEL 
—  INSUBSISTÊNCIA  DOS  ARGUMENTOS  —  SEGUIMENTO 
NEGADO.

— Constitui  ônus  do  réu  provar  a  existência  de  fato  impeditivo, 
modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor,  de  acordo  com  o 
estabelecido no artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil.

— Nos termos do art. 51, XVI da Lei Orgânica Municipal, o adicional 
por  tempo  de  serviço  (quinquênio)  é  aplicado  em relação  ao  tempo 
total de serviço e de forma automática, aos servidores dos quadros da 
administração  pública,  sendo,  portanto,  diferente  da  progressão 
funcional,  que  diz  respeito  ao  tempo  de  atividade  do  servidor  em 
determinada carreira. 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Guarabira 
em face da sentença de fls. 159/167, proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de Guarabira, 
a  qual  julgou  procedente  em parte  a  pretensão  inicial  formulada  por  Maria  Lenilza  de 
Oliveira Cardoso, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança c/c Obrigação de Fazer. 

Irresignado,  o  município  recorrente  interpôs  o  presente  apelo  (fls. 
169/174), alegando que a sentença proferida pelo magistrado a quo deve ser revista, posto que 
a  parte  autora  não  se  desincumbiu  do  ônus  de  comprovar  seu  direito,  relativamente  ao 
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requerimento e gozo das férias, bem como que a recorrida já possui direito de progressão 
funcional  em  razão  do  tempo  de  serviço,  o  que  implica  no  aumento  salarial  de  forma 
automática, não fazendo jus, portanto, ao adicional por tempo de serviço. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 178/183.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu 
parecer de fls. 188/189, não opinou no mérito recursal.

É o relatório. DECIDO.

Cuida-se  de  Ação  Ordinária  de  Cobrança  c/c  Obrigação  de  Fazer 
proposta por Maria Lenilza de Oliveira Cardoso em desfavor do Município de Guarabira 
com o objetivo de perceber o terço de férias referente aos anos de 2004 a 2008; bem como a 
implantação  dos  quinquênios  a  que  faz  jus  e  do  adicional  de  insalubridade,  e  ainda  a 
conversão das licenças-prêmio não gozadas em pecúnia.  

Sentenciando, o magistrado  a quo  julgou parcialmente procedente o 
pedido  para determinar que o demandado (Município de Guarabira) implantasse, com base 
no vencimento do cargo exercido pela autora (Zeladora), o adicional por tempo de serviço, 
na modalidade quinquenal, observado o percentual requerido na exordial, ou seja 11% (onze 
por cento), com incidência a partir de 01.06.2007, bem como o pagamento dos quinquenios 
até  a  sua  devida  implantação,  a  contar  de  01.06.2007.  Condenou  ainda  o  promovido  ao 
pagamento  do  adicional  do  terço  de  férias  referente  aos  seguintes  períodos:  06/2003  a 
06/2004, 06/2004 a 06/2005, 06/2006 a 06/2007, 06/2007 a 06/2008 e 06/2008 a 06/2009, 
com base na remuneração vigente no início das férias.

Não assiste razão ao apelante.

No que toca ao argumento do apelante de que é preciso comprovar o 
efetivo  gozo  das  férias  para  fazer  jus  ao  recebimento  do  respectivo  terço,  cuida-se  de 
entendimento já superado, não havendo mais que se exigir do servidor prova do requerimento/
gozo de férias. Vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO 
MUNICIPAL.  DIFERENÇAS  SALARIAIS.  REMUNERAÇÃO  E  SALÁRIO 
MÍNIMO  DA  ÉPOCA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA.  OBSERVÂNCIA  DA 
REMUNERAÇÃO  TOTAL.  EXCLUSÃO  DA  CONDENAÇÃO  IMPOSTA.  
TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  COMPROVAÇÃO  DO  GOZO. 
DESNECESSIDADE.  CONCESSÃO  DO  ADICIONAL.  PROVIMENTO 
PARCIAL DO RECURSO APELATÓRIO. Para fins de cobrança de diferenças 
salariais, deve-se levar em conta a remuneração total recebida pelo servidor, a  
teor do que dispõe a Súmula vinculante nº 16 do Supremo Tribunal Federal.  
Inexistindo  qualquer  indício  de  que  o  demandante  tenha  recebido  salário  
inferior ao mínimo legal, deve ser afastada da sentença a condenação alusiva 
ao  pagamento  das  diferenças  salariais.  As  férias  remuneradas  constituem 
garantia constitucional prevista no inciso XVII do art. 7º, c/c art. 39, § 2º, e o  
art.  42,  §11,  todos  da  Constituição  Federal,  a  ser  observada  pela  
administração, não se  sujeitando o pagamento do adicional de um  terço à 
comprovação  do  gozo  das  férias  respectivas.  (TJPB;  AC  024.2009.001330-
1/001;  Relª  Desª  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti;  DJPB 
10/01/2012; Pág. 19) 
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REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. Ação de reintegração de cargo 
c/c  cobrança  de  verbas.  Apelação.  Preliminar.  Intempestividade.  Rejeitada. 
Remessa  oficial.  Sentença  ilíquida.  Valor  do  direito  discutido  inferior  a  60 
salários mínimos. Aplicação do artigo 475, §2º do CPC. Não conhecimento da 
remessa.  Mérito.  Demissão.  Alegação  de  ingresso  irregular  nos  quadros  de  
servidores municipais por ausência de concurso público. Exigência de prévio  
procedimento administrativo. Forma de ingresso irrelevante. Nulidade do ato de  
demissão.  Necessária  reintegração  do  servidor.  Verbas  salariais.  Terço  de 
férias. Desnecessária  comprovação do gozo. Vencimento inferior ao salário  
mínimo.  Não pagamento.  Dever  probatório  da  edilidade.  Ausência  de  fato  
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Inteligência do art.  
333, II, CPC. Desprovimento do apelo e não conhecimento da remessa oficial.  
Sendo  a  sentença  ilíquida,  deve  ser  considerado  como  parâmetro  para  o  
conhecimento da remessa oficial, para os fins do artigo 475 §2º do CPC, o  
valor atualizado da causa até a data da prolação da sentença. Precedentes do  
STJ. A garantia constitucional que prevê o prévio processo administrativo em 
caso  de  dispensa  de  servidores  públicos  visa  assegurar  a  observância  do 
princípio da ampla defesa e do contraditório aos litigantes. Dessa forma, não  
importa  a  forma de  ingresso  no  serviço  público,  se  foi  irregular  ou  não,  
mediante  concurso  público  ou  por  contratação,  pois,  mesmo  assim,  o  
procedimento  administrativo  se  faz  necessário.  Restando  provado  o  
pagamento de vencimento inferior ao salário mínimo vigente, há ilicitude do  
poder público a ensejar a perseguição de diferenças em juízo. Constitui ônus  
do réu provar a existência de fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do 
direito  do autor,  de acordo com o estabelecido no    artigo 333,  inciso II,  do   
código  de  processo  civil.  (TJPB;  ROf-AC 026.2006.000167-9/001;  Rel.  Juiz  
Conv. José Guedes Cavalcanti Neto; DJPB 09/09/2010; Pág. 6)  

O Município apelante sustenta ainda, o desacerto da decisão proferida, 
na premissa de que a apelada já possui assegurada,  a progressão funcional  por tempo de 
serviço (quinquênios) nos moldes preconizados no inciso XVI do art.  21 da Lei Orgânica 
Município de Guarabira. Afirma que, como bem demonstrado através das fichas financeiras, o 
apelante vem cumprindo rigorosamente com a legislação que regulamenta todos os direitos da 
apelada.  

Entretanto,  os  argumentos  acima  expostos  mostram-se  conflitantes 
com as informações colhidas nos autos, sobretudo com a ausência de prova documental por 
parte do próprio recorrente, no sentido de aclarar a situação em comento, comprovando, por 
exemplo, ter pago os quinquenios, conforme dita a legislação que a fundamenta.

Neste  particular  aspecto,  cabe-nos sublinhar que,  do ponto de vista 
prático, não se poderia exigir que a autora apresentasse prova negativa do pagamento pelo 
município,  pois  seria  incumbência  da  própria  edilidade  provar  que  remunerou  seus 
funcionários com parâmetro da lei de regência, já que em tema de administração pública, a 
organização  e  o  registro  documental  são  práticas  indissociáveis  à  execução  de  suas 
finalidades.  Sobre  o  tema,  ademais  de  diversos  precedentes  dessa  relatoria,  extrai-se  o 
seguinte julgado, que bem ilustra a questão: 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. Prestação de serviços.  Ônus  
da  prova.  Réu.  Inteligência  do  art.  333,  II,  do  CPC. Prefeitura.  
Débito contraído por ex-prefeito. Recusa ao pagamento. Obrigação de  
saldar  a  dívida.  Apelação  Cível  desprovida.  Constitui  ônus  do  réu 
provar a existência de fato impeditivo,  modificativo ou extintivo do  
direito do autor, de acordo com o estabelecido no artigo 333, inciso  
II,  do  Código  de  Processo  Civil.  Não  pode  o  Município  devedor  se  
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recusar  a  saldar  a  dívida  contraída  por  ex-prefeito,  prejudicando  o  
direito  do  particular,  mesmo  porque  o  contrato  é  firmado  com  a 
Prefeitura  e,  não,  com o  administrador  (TJ-PB –  Apelação Cível  nº  
888.2003.006527-7/001  –  Relator  Des.  Antônio  de  Pádua  Lima  
Montenegro  –  4ª  Câmara  Cível  –  Data  Julgamento:  16/12/2003  –  
Data de Publicação: 13/1/2004) – Grifo nosso.

No que tange à implantação dos quinquênios, dispõe o art. 51, XVI da 
Lei Orgânica Municipal (fl. 36): 

Art. 51. São direitos dos servidores públicos: (Redação dada pela Emenda n° 
07/2007):

(…)

XVI – o adicional por tempo de serviço será pago a todos os servidores, na  
forma da lei, automaticamente pelos sete quinquênios em que se desdobrar a  
razão de cinco por cento (5%) pelo primeiro; sete por cento (7%) pelo segundo;  
nove por cento (9%) pelo terceiro; onze por cento (11%) pelo quarto; treze por  
cento (13%) pelo quinto; quinze por cento (15%) pelo sexto e dezessete por  
cento (17%) pelo sétimo, sendo este direito extensivo ao funcionário investido  
em mandato Legislativo. 

Assim, o adicional por tempo de serviço previsto na Lei Orgânica, é 
aplicado em relação ao tempo total  de serviço e de forma automática,  aos servidores dos 
quadros da administração pública, sendo, portanto, diferente da progressão funcional, que 
diz respeito ao tempo de atividade do servidor em determinada carreira. 

Neste sentido, ressaltou o magistrado de primeiro grau (fl. 154):

“De  acordo  com  a  legislação  municipal,  o  tempo  de  serviço,  para  fins  de  
progressão funcional na carreira,  é  contado apenas a partir  do ingresso do  
servidor em carreira funcional (arts. 11 e 12 da da Lei Municipal n. 398/98). Já  
o tempo de serviço utilizado como base de cálculo para o adicional de tempo de 
serviço (ATS) se refere ao tempo global prestado pelo servidor no âmbito da  
administração municipal, conforme prescreve o art. 51, XVI, da Lei Orgânica 
do Município de Guarabira/PB”. 

Dessa forma, se um servidor municipal, após a aprovação em concurso, entra  
em no exercício de outro cargo (ex: de auxiliar de serviços diversos para agente 
administrativo), o ATS (adicional por tempo de serviço) terá por base todo o  
tempo de atividade deste na administração municipal, porém o tempo de serviço  
utilizado para progressão funcional no cargo de agente administrativo, somente  
terá início a partir do ingresso do servidor em referida carreira”. 

Nesse sentido caminha a jurisprudência deste E. Tribunal. Vejamos:

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  Remessa  necessária  e  
apelação cível. Ação ordinária de cobrança c/c obrigação de fazer. Servidor  
público  municipal.  Aposentadoria.  Adicional  por  tempo  de  serviço.  
Implantação e pagamento retroativo. Intelecção do inciso XVI do art. 51 da  
Lei  orgânica  do  município.  Ausência  de  prova  do  pagamento.  Ônus  do  
promovido. Art. 333, II, do CPC. Procedência do pedido. Terço de férias.  
Art. 7º, XVII, c/c o art. 39, § 3º, cf/88. Períodos não gozados na atividade.  
Possibilidade de pagamento. Direito assegurado. Desprovimento. O direito  
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ao adicional  por  tempo de serviço público é  de  natureza eminentemente  
administrativa  e  sua  concessão  subordina-se  apenas  à  existência  de 
previsão legal. O réu não deve apenas formular meras alegações em sua  
defesa, mas, sim, comprovar suas assertivas, diante do ônus da prova dos  
fatos extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor, nos termos  
do que preleciona o inciso II do art. 333 do CPC. A Constituição Federal,  
em seu art. 39, § 3º, estende aos servidores ocupantes de cargo público os  
direitos constitucionais assegurados no art. 7º, dentre os quais o direito a  
gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que  
o  salário  normal.  É  direito  do  servidor  público,  que  não  gozou  férias  
durante o período em que esteve no cargo, ser indenizado, convertendo a 
obrigação de fazer, qual seja, a de conceder as férias, na obrigação de dar,  
consistente  no  pagamento  da  indenização.  (TJPB;  Rec.  0003010-
88.2009.815.0181; Segunda Câmara Especializada Cível;  Rel.  Juiz Conv.  
Aluizio Bezerra Filho; DJPB 22/01/2014) 

ADMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  ADICIONAL POR  TEMPO  DE 
SERVIÇO.  QUINQUÊNIOS.  PREVISÃO  EM  LEI  MUNICIPAL.  
PAGAMENTO  NÃO  COMPROVADO  PELA EDILIDADE.  RELAÇÃO 
JURÍDICA E LAPSO TEMPORAL DE-  MONSTRADOS.  DEVER DE 
PAGAMENTO  AUTOMÁTICO.  TERÇO  DE  FÉRIAS.  GARANTIA 
CONSTITUCIONAL.  DESNECESSIDADE  DE  EFETIVO  GOZO. 
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO  APE-  LO.  
Restando  comprovada  a  existência  de  previsão  legal  que  determine  o  
pagamento de adicional por tempo de serviço quinquênio aos servidores de  
guarabira, o direito de receber tal beneficio é medida que se impõe quando  
atingido o período do quinquênio exigido pela norma. Cabe ao empregador  
o ônus de provar a ocorrência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
que  afaste  o  direito  do  empregado  ao  recebimento  de  verbas  salariais  
pleiteadas.  Pela interpretação sistemática dos dispositivos constitucionais  
relativos  aos  direitos  dos  trabalhadores  e  do  Código  Civil,  bem  como 
tomando por base a jurisprudência dos tribunais de superposição, é de se  
garantir o direito aos servidores públicos municipais de receber o terço de  
férias, ainda que não as tenham gozado à época devida. TJPB. Acórdão do  
processo  nº  01820090019136001.  Órgão (terceira  câmara cível).  Relator  
des.  Márcio  murilo  da  cunha  ramos.  J.  Em  20/03/2012.  (TJPB;  Rec.  
0001178-20.2009.815.0181;  Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  
Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 22/01/2014; Pág. 31) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA C/C  OBRIGAÇÃO  DE 
FAZER.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  DIREITO  A VERBAS 
SALARIAIS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DA  DEMANDA. 
IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR. 1º APELO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA 
DE  PAGAMENTO  DE  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  
INOCORRÊNCIA.  DOCUMENTAÇÃO  ACOSTADA  PELO 
PROMOVIDO E NÃO IMPUGNADA, QUE IMPÕE A NEGATIVA DE 
DIREITO DO AUTOR, COM INCIDÊNCIA NO  ART. 333, I, DO CPC. 
HONORÁRIOS  EM  PERCENTUAL  SOBRE  O  VALOR  DA 
CONDENAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  CORRETA  DO 
MAGISTRADO  SINGULAR,  DIANTE  DA  SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA.  2º  APELO.  INCONFORMISMO  DO  MUNICÍPIO.  
ALEGAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO PAGAMENTO DO ADICIONAL 
DE TEMPO DE SERVIÇO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS QUE SE IMPÕE 
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AO PROMOVIDO. OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 333, II, DO 
CPC.  TERÇO  DE  FÉRIAS  INDEVIDO.  AUSÊNCIA DE  GOZO  NO 
PERÍODO.  DESNECESSIDADE.  PRECEDENTE  DO  STF.  
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DOS 
RECURSOS.  1º  APELO.  A parte  autora  não  comprovou a  ausência  de 
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  a  ser  pago pelo  município  de  
guarabira e sim, o promovido, através dos documentos anexados, bem como  
da ficha financeira contida nos autos, e não impugnadas, razão pela qual é 
seu o ônus que lhe impunha e do qual não se desincumbiu, a teor do que  
estabelece o  art. 333, inciso I, do código de processo civil. O magistrado 
singular  agiu  com acerto  e  justiça  ao  aplicar  a  sucumbência  recíproca,  
ficando compensados na forma do art. 21, caput, do CPC c/c a Súmula nº  
306 do STJ. 2º apelo. “o ônus da prova incumbe ao réu, quanto à existência  
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, nos moldes 
do  art.  333,  inciso  II,  do  CPC.  ”  (tjpb.  Processo:  04620100014300001.  
Relatora: desa Maria de fátima moraes bezerra cavalcanti. Orgão julgador:  
2ª Câmara Cível. Data do julgamento: 07/08/2012). O adicional por tempo  
de  serviço,  na  modalidade  quinquenal,  será  pago  a  todos  os  servidores  
automaticamente, bastando que haja o transcurso do prazo estipulado no  
mandamento  legal.  Pela  interpretação  sistemática  dos  dispositivos  
constitucionais relativos aos direitos dos trabalhadores e do Código Civil,  
bem  como  tomando  por  base  a  jurisprudência  dos  tribunais  de 
superposição, é de se garantir o direito aos servidores públicos municipais  
de  receber  o  terço  de férias,  ainda que não as  tenham gozado à  época  
devida. (tjpb. Processo: 01820090016272001. Relator: des. Marcio murilo  
da cunha ramos. Orgão julgador: 3ª camara civel. Data do julgamento: 18/  
09/2012). O pagamento do terço constitucional de férias não depende do  
efetivo gozo desse direito, tratandose de direito do servidor que adere ao seu  
patrimônio  jurídico  após o  transcurso  do período aquisitivo.  (TJPB; AC 
018.2009.001.441-8/001; Terceira Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  
José Aurélio da Cruz; DJPB 18/10/2013; Pág. 19) 

Assim, nos termos do art. 557,  caput do CPC,  nego seguimento ao 
recurso apelatório e à remessa oficial, mantendo a sentença "a quo" em todos seus termos.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 30 de setembro de 2014.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado/Relator
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